
PORTARIA Nº 118/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) DIOGO MILITÃO
LOPES DE ARAÚJO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 118, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) DIOGO MILITÃO LOPES DE ARAÚJO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) DIOGO MILITÃO LOPES DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob nº
##-## para ocupar o Cargo em Comissão GESTOR DE TRANSPORTES, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 23 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-diogo-militao-lopes-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-diogo-militao-lopes-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-diogo-militao-lopes-de-araujo-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 114/2025 – “Dispõe sobre a
cessão de servidor municipal e dá outras
providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº114, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 114/2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-114-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-114-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-114-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica disposta a cessão do Servidor Público Municipal ALZAIR VICENTE DA SILVA,
Ocupante do cargo de , lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação Lajes/RN, matrícula n°1478,
para exercer seus relevantes serviços a Prefeitura Municipal de Barcelona/RN, COM ÔNUS PARA
O CESSIONÁRIO.

 

Art. 2º. A cessão será pelo período de 01 de janeiro de 2025 até o dia 31 de dezembro de
2025, e poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Município de
Lajes/RN.

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de janeiro de 2025
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PORTARIA Nº 111/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)MANOEL COSME
DE ARAÚJO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 111, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)MANOEL COSME DE ARAÚJO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MANOEL COSME DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob nº ##-##
para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR DE PLANEJAMENTO, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-111-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-amanoel-cosme-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-111-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-amanoel-cosme-de-araujo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-111-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-amanoel-cosme-de-araujo-e-da-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 22 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 112/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) CRISTIANO DE
SOUZA MOURA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 112, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) CRISTIANO DE SOUZA MOURA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-112-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-cristiano-de-souza-moura-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-112-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-cristiano-de-souza-moura-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-112-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-cristiano-de-souza-moura-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) CRISTIANO DE SOUZA MOURA, inscrito no CPF sob nº ##-##
para ocupar o Cargo em Comissão GESTOR DE FINANÇAS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS E ECONOMIA, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 08 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 22 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 108/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) RAENE GALVÃO
FARIAS, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 108, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) RAENE GALVÃO FARIAS, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) RAENE GALVÃO FARIAS, inscrito no CPF sob nº##-## para
ocupar o Cargo em Comissão INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-108-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raene-galvao-farias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-108-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raene-galvao-farias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-108-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-raene-galvao-farias-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 105/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) FRANCISCA
AUXILIADORA DE FARIAS DA SILVA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 105, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) FRANCISCA AUXILIADORA DE FARIAS DA SILVA, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-105-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisca-auxiliadora-de-farias-da-silva-e-da-outras-providencias/


NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) FRANCISCA AUXILIADORA DE FARIAS DA SILVA, inscrito no
CPF sob nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DE UNIDADE
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 107/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) KALLIANE
CRISTINA DE SOUZA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 107, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) KALLIANE CRISTINA DE SOUZA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) KALLIANE CRISTINA DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº ##-
## para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-kalliane-cristina-de-souza-e-da-outras-providencias/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 106/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MARIA ROSILEIDE
DE MELO RODRIGUES SANTOS LIMA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 106, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) MARIA ROSILEIDE DE MELO RODRIGUES SANTOS LIMA,
e dá outras providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MARIA ROSILEIDE DE MELO RODRIGUES SANTOS
LIMA, inscrito no CPF sob nº ##-## para ocupar o Cargo em
Comissão INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:1F9E9661
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PORTARIA Nº 103/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) ANGELICA
NECILDA DANTAS DA SILVA ANDRADE, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 103, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) ANGELICA NECILDA DANTAS DA SILVA ANDRADE, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ANGELICA NECILDA DANTAS DA SILVA ANDRADE, inscrito
no CPF sob nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão DIRETOR(A) DE UNIDADE
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-angelica-necilda-dantas-da-silva-andrade-e-da-outras-providencias/


 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:2D8376FE
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PORTARIA Nº 104/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) NADIA MARILIA
DE OLIVEIRA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-104-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-nadia-marilia-de-oliveira-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 104, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) NADIA MARILIA DE OLIVEIRA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) NADIA MARILIA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº ##-##
para ocupar o Cargo em Comissão INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE
ESCOLAR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 20 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de janeiro de 2025.
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